
fr11T DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
AGE NCIA NACIONAL DE GABINETE DO DIRETOR RELATOR

TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA: DMR

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 208/2017

ANIT
oq

EMPRESA PLANALTO TRANSPORTES LTDA, SOLICITA
IMPLANTAcAo DOS MERCADOS ERECHIM (RS) - RIOOBJETO:
CLARO (SP), PREFIXO N° 10-0040-00.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO(s): 50500.574051/2017-67

pRoposlcAo DMR: PELO DEFERIMENTO DO PLEITO

ENCAMINHAMENTO: A voTAcAo DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo de so1icitaco da empresa PLANALTO TRANSPORTES

LTDA - CNPJ N° 95.592.077/0001-04, que protocolou no dia 07/11/2017 correspondência

nesta Agéncia sob o n° 50500.574051/2017-67 solicitando a implantacäo dos mercados abaixo

listados na linha ERECHIM (RS) - RIO CLARO (SP), prefixo N° 10-0040-00.

- Araucária (PR) - Concordia (SC);
- Araucária (PR) - Erechirn (RS);
- Lapa (PR) - Concordia (SC);
- So Mateus do Sul (PR) - Concordia (SC); e
- Uniâo da Vitória (PR) - Concordia (SC).
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II- DOS FATOS E ANALISE

Por meio da Resolução n° 4770, de 25 de junho de 2015, a

regulamentaço da prestacAo dos servicos pi'iblicos regulares de transporte rodoviário coletivo

interestadual e internacional de passageiros foi institulda sob o regime de autorizaçâo.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte

rodoviário interestadual e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes

Terrestres -ANTI', por meio da Reso1uço no 5285/20 17, decidiu pela regulamentacäo da

matéria relativa a implantacào de linhas a serem operadas sob o regime de autorizacäo.
Os artigos 90 e 100 da Resolucäo n° 5285/20 17, que dispOe sobre o esquema

operacional de serviço e as regras para modificaçäo da prestacäo do servico regular de )

transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de

autorizaçäo, dispöern:

Sec5o I:

Da ImpIantacdo e Supressdo de Secao
Art. 90 Poderá ser impiantada nova seção em linha existente, desde que a
fransportadora seja detentora de autorização para operar o mercado e que o
terminal rodoviário a ser atendido encontre-se a uma distáncia de ate 10 (dez)
quilôrnefros do itinera'rio da linha.

Art. 10. Nas soiicitac6es de irnplantacao de secao deverão ser apresentados
os seguintes dados e inforrnacöes:

I - identflcaco da linha em que Se pretende implan tar a seçâo;

II - esquerna operacional e quadro de horários da linha; e

III - itinerário grájIco (rnapa) da linha, corn as rodovias percorridas, Th
localidades situadas ao iongo do trajeto, term inais e pontos de secão.

(...)

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SGP, verifica-se

que os mercados solicitadosjá so operados pela requerente, por meio da Licenca Operacional

-LOPn° 100.

De acordo corn os registros desta Agencia, verifica-se que o mercado so!icitadojá

consta do itinerário da linha, de forma que os terminais rodoviários dos municipios a serern
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atendidos estäo a uma distância igual ou inferior a 10km do itinerário da linha, em cumprimento

ao disposto no art.° daResolucão n° 5.285/2017.

Com relação aos dados e informacOes a serem apresentados, conforme art. 10 da

legis1aco em referência, a requerente apresentou toda a documentação relacionada, quais sejam:

identificaçao da linha; esquema operacional, quadro de horários e Itinerário gráfico.

Desta forma, verifica-se que a empresa curnpriu os requisitos para irnp!antacao

dos mercados em questâo na linha ERECHIM (RS) - RIO CLARO (SP), prefixo N° 1 0-0040-

00.

III- DA PRoPosIcAo FINAL

Considerando o exposto, com base no RelatOrio (fi. 14/15) proponho ao
Colegiado que:

a) Defira o pedido de implantaçaio de seção da empresa PLANALTO TRANSPORTES

LTDA., autorizando a inclusão dos mercados abaixo relacionados corno secOes na

linha Erechim (RS) -Rio Claro (SP), prefixo O 10-0040-00, nos termos das ResolucOes
n° 4.770/2015 e n° 5.285/2017.

- Araucária (PR), Lapa (PR), Säo Mateus do Sul (PR) e Uniâio da VitOria (PR), para

Concordia (SC); e Araucária (PR), para Erechim (RS).

b) Altere a Licença Operacional - LOP 0 100 da empresa PLANALTO TRANSPORTES

LTDA, CNPJ N° 95.592.077/0001-04, conforme rnodificaçOes operacionais deferidas.

Brasilia, de- -' de 2017.
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A Secretaria Geral, para prosseguirnento.

Em,cde ..j de2017.

Ass:
'

n
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